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tos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade
ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.°,
n.° 3, do referido diploma legal.

10 de Fevereiro de 2006. — A  Juíza de Direito, Maria Ângela
Lopes Ferreira Reguengo da Luz. — O Oficial de Justiça, Fernando
Pinho Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 4683/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Travassos Garcia Bastos, juíza de direito da 3.ª Secção do
2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que
no processo comum (tribunal singular) n.º 406/03.3SJPRT, penden-
te neste Tribunal contra o arguido Júlio António da Costa Coelho
e  Silva,  filho  de  José  Joaquim  Coelho  da  Silva  e  de  Maria  de
Lurdes Ferreira da Costa, natural de Vila Nova de Cerveira, Vila
Nova de Cerveira, de nacionalidade portuguesa, nascido em 24 de
Setembro  de  1982,  solteiro,  profissão  desconhecida  ou  não  exis-
tente,  titular  do  bilhete  de  identidade  n.º 12474742,  com domicí-
lio no Bairro Social da Mata Velha, Casa 65, Loivo, 4920-273 Vila
Nova de Cerveira, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me  de  furto  qualificado,  previsto  e  punido  pelos  artigos 203.º e
204.º,  n.º 1,  alínea  f),  do  Código  Penal,  praticado  em  6  de  Maio
de 2003,  por  despacho  de  8  de  Fevereiro  de  2006,  proferido  nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos do  artigo 337.º,  n.º 6,
do Código de Processo Penal.

10  de  Fevereiro  de  2006. — A  Juíza  de  Direito,  Ana Carina
Travassos Garcia Bastos. — A  Oficial  de  Justiça,  Isabel Araújo.

Aviso de contumácia n.º 4684/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  Ângela  Lopes  Ferreira  Reguengo  da  Luz,  juíza  de  direito  da
2.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto,
faz  saber  que  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º 6937/
03.8TDPRT, pendente neste Tribunal contra a arguida Ana Maria
Moleiro Marques,  filha de Júlio Machado Marques e de Guilher-
mina Antunes Molero, natural da Sé e São Pedro, Évora, de nacio-
nalidade portuguesa, nascida em 25 de Fevereiro de 1956,  titular
do bilhete de identidade n.º 8580498, com domicílio na Rua Pedro
Homem de Melo, 56, 7.º esquerdo, Águas Santas, 4425-167 Maia,
por  se  encontrar  acusada  da  prática  de  um  crime  de  desobediên-
cia, previsto e punido pelo artigo 348.º do Código Penal, praticado
em 20  de Dezembro  de  2001,  foi  o mesmo declarado  contumaz,
em 9 de Fevereiro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com a  sua  detenção,  tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes nos  termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.°, n.° 3,
do  referido diploma  legal.

13 de Fevereiro de 2006. — A  Juíza de Direito, Maria Ângela
Lopes Ferreira Reguengo da Luz. — A Oficial de Justiça,  Isolina
Cardoso Costa.

Aviso de contumácia n.º 4685/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Bárbara Valente de Sousa Guedes, juíza de direito da 1.ª Secção
do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber
que  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º 758/04.8PTPRT
(190/05), pendente neste Tribunal  contra o arguido Sérgio Bruno
Santos Pinheiro, filho de José Maria da Silva Pinheiro e de Célia
Jesus dos Santos, natural de São Paio de Oleiros, Santa Maria da
Feira,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  9  de  Novembro
de 1981, titular do bilhete de identidade n.º 12120220, com domi-
cílio na Rua Sacadura Cabral, 76, rés-do-chão esquerdo, 3880 Ovar,
por se encontrar acusado da prática de um crime de condução sem
habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei
n.º 2/98, de 3 de  Janeiro, praticado em 1 de Maio de 2004,  foi o
mesmo declarado contumaz, em 10 de Fevereiro de 2006, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do
arguido,  sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos  termos

do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou  registos  junto de autoridades públicas.

13 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Bárbara
Valente de Sousa Guedes. — A Oficial de Justiça, Rosa Dias.

Aviso de contumácia n.º 4686/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  Ângela  Lopes  Ferreira  Reguengo  da  Luz,  juíza  de  direito  da
2.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto,
faz  saber  que  no  processo  comum  (tribunal  singular)  n.º 2869/
01.2TDPRT, pendente neste Tribunal contra o arguido Paulo André
Ferreira  Soares,  filho  de  André  Guilherme  Ferreira  Soares  e  de
Josefa Luísa Ferreira Soares, natural do Porto, Massarelos, Porto,
de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  30  de  Julho  de  1968,
casado  (regime  desconhecido),  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 8973408, com domicílio no Bairro Ramalde do Meio, bloco 4,
Entrada 68, Casa 42, 4000 Porto, por se encontrar acusado da prá-
tica  de  um  crime  de  desobediência,  previsto  e  punido  pelo  arti-
go 348.º do Código Penal, praticado em 12 de Dezembro de 1999,
por  despacho  de  10  de  Fevereiro  de  2006,  proferido  nos  autos
supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  cessação
desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo 337.º n.º 6,  do
Código de Processo Penal, por detenção.

14 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Ângela
Lopes Ferreira Reguengo da Luz. — A Oficial de Justiça, Isolina
Cardoso Costa.

Aviso de contumácia n.º 4687/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  Ângela  Lopes  Ferreira  Reguengo  da  Luz,  juíza  de  direito  da
2.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto,
faz  saber  que  no  processo  comum  (tribunal  singular)  n.º 777/
97.9SMPRT, pendente neste Tribunal contra o arguido Luís Carlos
da  Costa  Almeida  de  Moura,  filho  de  José  Fernando  Soares  de
Moura  e  de  Isabel  Maria  Matos  da  Costa  e  Almeida,  natural  de
Santo  Ildefonso,  Porto,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em
16 de Setembro de 1976, solteiro,  titular do bilhete de  identidade
n.º 10786707, com domicílio na Rua dos Mercadores, 16, 2.º, es-
querdo, 3800-225 Aveiro, por  se encontrar acusado da prática de
um crime de furto de uso de veículo, previsto e punido pelo arti-
go 208.º,  n.º  1,  do  Código  Penal,  praticado  em  26  de  Outubro
de 1998, por despacho de 10 de Fevereiro de 2006, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos do  artigo 337.º,  n.º 6,
do Código de Processo Penal, por detenção.

15 de Fevereiro de 2006. — A  Juíza de Direito, Maria Ângela
Lopes Ferreira Reguengo da Luz. — O Oficial de Justiça, Fernando
Pinho Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 4688/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  Ângela  Lopes  Ferreira  Reguengo  da  Luz,  juíza  de  direito  da
2.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto,
faz  saber  que  no  processo  comum  (tribunal  singular)  n.º 627/
02.6PHPRT, pendente neste Tribunal contra o arguido Júlio Óscar
Pinto  Cunha,  filho  de  Manuel  Joaquim  Ferreira  da  Cunha  e  de
Maria  Joaquina  Pinto  Cardoso,  natural  de  Massarelos,  Porto,  de
nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  13  de  Setembro  de  1983,
solteiro,  titular do bilhete de  identidade n.º 12624551, com domi-
cílio  na Rua  João das Regras,  73,  1.º,  4000 Porto,  por  se  encon-
trar acusado da prática de um crime de condução sem habilitação
legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de
3  de  Janeiro,  praticado  em  20  de  Junho  de  2002  e  um  crime  de
desobediência,  previsto  e  punido pelo  artigo 348.º do Código Pe-
nal, praticado em 20 de Junho de 2002, por despacho de 3 de Fe-
vereiro de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo 337.º,  n.º 6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
apresentação.

16 de Fevereiro de 2006. — A  Juíza de Direito, Maria Ângela
Lopes Ferreira Reguengo da Luz. — O Oficial de Justiça, Fernando
Pinho Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 4689/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  Ângela  Lopes  Ferreira  Reguengo  da  Luz,  juíza  de  direito  da
2.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto,




